
 
 

 
 

ERRATA 
 
 

 
As PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA Nº 49, 51 e 52/2025 tem pela 

presente a seguinte correção:  
 

a) Nas Portarias da Presidência, publicadas no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, Edição nº 3144, de 03 de dezembro de 2025, pag. 15,16 e 17. 
 
Onde se lê: 
 
Conceder Avanço Financeiro, a partir de 1º de dezembro de 2025, por 
tempo de serviço, “Progressão Vertical” em decorrência de mérito 
definido em avaliação de desempenho. 
 
Leia-se: 
 
Conceder Avanço Vertical de Nível, a partir de 1º de dezembro de 2025, 
por promoção funcional.  
 
 

Santa Terezinha de Itaipu, 05 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

FERNANDO DAL PONT JUNIOR 
PRESIDENTE 


